
— 170 — 

Ao Alferes José Antonio faça V. Mcê. recolher para esta 
Cidade visto estar com moléstia (pie o imposibilita para pre-
zistir nesse Destacamento, cuja guarda se pode conservar 
auxiliada pelas Companhias desse Continente na fornia que 
me se prezenta atendendo sempre ao mayor prejuízo dos po-
vos para se pucharem so aquelles que indispensavelniente fo-
rem necessários. 

Pela ordem induza faculto a V. Mcê. que faça exame 
nas terras mineraes de Mogymirim, e Mogyguassú, e que 
nellas havendo ouro de conta faça repartição na forma que 
manda o Regimento 110 que espero se conduza V. Mcê. com 
aquella inteireza de Justiça que deve haver em semelhantes 
diligencias, e com igual cuidado em tudo o que pertencer a 
boa arrecadação dos Direitos de S. Mag.e tanto em datas que 
lhe competirem que fará rematar na forma do Citado, como 
nos 508 que se devem segurar livres de todo o extravio que 
muito lhe recomendo faça evitar. Ds. Ge. a V. Mcê. S. Paulo 
a 16 de Novembro de 1772.—D. Luiz Antonio de Souza. 
Sr. Guardamór Fran.c0 Jozé Machado. 

P. S. E111 lugar do Alfr.8 José Ant.° pode V. Mcê. dei-
xar ficar alguns Soldados as ordens de um Cabo de Esqua-
dra a que encarregue a direcção delles, e hé por hora o que 
me parece ser bastante. 

5 0 — C A R T A A O C A P I T Ã O I G N A C I O D A S I L V A C O S T A , 1 7 7 3 . 

Faz se muito precizo que V. Mcê logo que receber esta 
suba a esta Cidade deixando arrumadas e despostas todas as 
suas cousas, porque o quero agora empregar em diligencia 
que gastará hum ou dois mezes pela certeza que tenho da 
sua boa capacidade, e intelligencia principalmente para esta 
que agora se me oferece 11a qual o devo empregar a V. Mcê. 
tanto pelo seo bom modo como pela practica que delia ja 
tem, cuja diligencia ha de ser a de liir a Capitania de Minas 
Geraes levar umas cartas (*) e practicar com o Sr. Gen.al da-

(*) Retere-se a carta pedindo ao Conde de Valladares a en-
trega da região do Sul do Sapucahy em virtude do Assento de 12 
de Outubro de 1765, do que o Governador de S. Paulo acabara de 
obter conhecimento. Nada mais consta a respeito da missão do 
Cap.m Ignacio da Silva Costa (bem que se saiba que foi infructifera), 
nem se encontra mais o nome deste official nos livros da adminis-
tração de D. Luiz, Antonio de Souza. (N. da R.). 
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quella Capitania a respeito dos descobertos e mais terras 
pertencentes a esta e tudo o mais de que bey de instruir a 
V. Mcê. nesta Cidade, ficando certo de que lhe hey de man-
dar dar a ajuda de custo que lhe for necessário. Ds. Ge. a 
V. Mcê. S. Paulo a de Fevereiro de 1773.—D. Luiz An-
tonio de Souza. Sr. Cap."1 Iguacio da Silva Costa. 

Õ L — C A R T A A O G U A R D A M O R D O D E S C O B E R T O D O 

R I O P A R D O , 1 7 7 3 . 

Vejo o que V. Mcê. me diz a respeito dos estranhos 
procedimentos com que nesse Continente por parte de Minas 
Geraes se estão inquietando os Povos assim pela jurisdição 
ecclesiaslica impondo lhe escomunlioens para sugetalos ao 
Destricto daquelle Bispado como pelo secular com que per-
tendem lançar derrama de Ouro para prefazer a Cota das cem 
arrobí.s que tem obrigação de pagar a S. Mag.® aquella Capi-
tania tão somente pela extracção das torras Mineraes que se 
comprehende dentro dos seos Lemites. 

Primeiramente devo dizer a V. Mcê. que em virtude das 
ordens que lhe tenho expedido sobre esse Descoberto, e con-
servação das terras que pertencem a esta Capitania de ne-
nhuma forma consinta na sobredita derrama dentro de terras 
que se conheção sor da jurisdicção deste Governo, não obs-
tante o desputarein não por parte daquella Capitania de 
Minas querendo que lhe pertenção sem mais fundamentos que 
os daquella Demarcação que ficou incompleta em que não 
posso nem devo consentir sem a Real Decisão de S. Mag.® a 
quem tenho dado conta. Isto suposto ainda que a V. Mcê. 
aleguem que a dita Real Decisão tem chegado a favor de 
Minas Geraes nunca V. Mcê. lhe seda a posse em que está 
esta Capitania de S. Paulo desse Continente nem deixe cele-
brar nelle acto algum pocessorio, assentar Registros ou fazer 
a chamada derrama que se diz pertende, porque quando S. 
Mag.® haja por bem inandalo assim he certo que a hum e 
outro Governo fará expedir as ordens necessarias para se 
obrar de comum acordo na execução do que for servido man-
dar ao mesmo respeito, e como ainda até agora me não 
consta que assim o tenha mandado por mais instancias e pro-
testos que lhe fação para o lançar fora com pretexto de estar 
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